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I. RELATÓRIO

Submete-se a aprcciáçaio o prcsente processo relatir,.r rtt pt'occditnenttr

licitatório na modalidade Pregão Presencial registrado sob o n. 071/l0lÍi- ctrlo olrjeto cottsistc nit

aquisição de pneus e câmaras para veículô.s e rnotos. para suprir a necessidatlc clo l'undo \lunicipal
rie Saúde de ltaituba-PA" conl'orme especiÍicaçôcs r-lo 'fermo de ReÍêrl'ncia .\rrcxo I do []dital.
atendendo ao disposlo na Lei n' 10.520/1002.

Consta rlo presente cenarne: solicitaçào de despesa para rrquisiçào tle ptleus c

cânraras para veículos e motos. para suprir a necessidade do Fundo Murricipal Je Saúde dc ltaituba-
PA: justificativa: despacho do Secretário Municipal de Sairde de ltaituhir l)ara quc () setor

competente providencie a pesquisa de preço e inlirrnre a existênciir tlc recrrrsos orçatttentários:

cotaçào de preços; despacho do depaíarnento de contabilidade inl'ornrantlo a (lotâçào orçilll1cntáriir

disponível para atender a demarda; declaraçâo de atlequaçào orçanlcntriria e Ílttlnceira: PoÍaria
GAB/PMI n' l3i3/2017; autorizaçào de aberlura de processo licitattilio: irolLr çtio do pk',cess()

licitatóriol despacho de encaminhanrento dos autos ii assessoria.ir,rritliea prrra aniilise e parecer:

rninuta do edital e ane\os. bem conro. nlii'rula do cotttrato.

Ficou estabelecido no edital o menol preço por itctrr cittno criterio dc

.julgamento. atendendo ao que dispõe o art. .15 da Lei 8.666193.

O presente processo consta o edital indicando as erigôncias corrstatltes do an. 40

da Lei 8.6ó6193 clc an.4" da Lei 10.520/2002. betn como a docunrentaçào que os interessados

deverào apresentar para serem considerados habilitados.

Relatado o pleito passanros ao Parecer.

II.()BJI.]TO I) I! ANÁLISE

Cunrpre aclarar que a análise nestc parecef se rtstril]!e I verilicaçito dos

requisitos tbrrnais para deÍlagraçào do processo adnrinistralivo licitatôrio bcrr cotno da apreciaçào

da rlinuta de edital e seus ane\os. Deslaca-se quc a análise será rcstrita .los poittos .iurrdicos.
estando excluídos quaisquer aspectos técnicos. econônticos e/ou discricionário..

Rodo\r, Irânsrmâzônrcc c/ Ruir i)acrntâ. sr'n- Ànc\oro(lrrrr:o l\ltrrrrcrllr llela vrsla (ll' 6s lsl)_(n)Lr il'\lit ll^_l'\
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O artigo 37. inciso XXI da Conslituição Federal detetrtritrt que rts obras.

senuiços. compras e alienaçÕes da Administrlção P(rblica ser'ào prccedidas tle licitrrçào p[rhlica quc

assegure igualdade de condições a todos os cor]correntes. ressalvados os cr\os cspccillcildos na

legislação.

A licitação conligura proccditttento adrninistrrtiro trtcdiantc

Administraçào Pública seleciona a proposta nriti\ \'anta.iosa. caracterizitntio-se
administrativo lbrmal. praticado pelo Cestor P[rblico. devendo ser pr(]c!'ssado

contbrmidade conr os ,principios estabelecidos na Constiluiçào Fetleral na

in fraconstitucional. i

o qrnl lr

c()llto Alo

cnr cstritl
lcgislaçi'ro

No que se.reÍàre a modalidadc licitatória ora em aniilise. rirle aclarar tpre a [-ci

10.5:0/1001 dispôe que pregàb e a modalidade de licitação destinada à aquisiçrio dc bcns c serviços

comuns. sendo estes considerados. para os lirrs e el'citos desta l-ei. conto aqutles cuios patlttics tlc

desempenho e qualidade possarrr ser obietivanrente detinidos pelo edital. por nruio de especilicações

usuais (art. l', paragraÍ'o único).

verilicar ros
clenlentos:

O exame previo do edital tern índole juridico-tbflnal e con5iste. via de tegra. ent

autos. lro estado em que sc encontra d procedinrento liciiltório. os regttinlçs

â) âutuação, protocolo e numeraçàtl;
b) j ustificativa da côntrataçào:

c) termo de reterência. devidanrente autolizado pela ar:t,rritladc'conlpetente.

contendo o objeto. o critério de aceitaçào do objeto. orçamento detalhado parl avaliaçào (l!'custos.

definição dos metodos, estratégia de suprimento. cronogralna tísico-tl nrrrtcc iro. derercs dtr

contratado e contratante. procedirnentos de tiscalização e gerenciantcnlo: llraztt de ertcuçào e

garantia e sançôes pelo inadirnplentento:
d) indicação do recurso orçamentiirio para cobrir a tlcspesa:

e) ato de designaçào da cornissào:

t) edital numerado etn ordem serial anual:
g) se preâmbulo dd edital contern o notne da lspartiçâo irüeressada e de scLt

setor:
h) preâmbulo do edital indicando l modalidade e o tipo da licitaçào. bent como tr

regirne de execução (p/obras e serviços):
i) preâmbulo do edital rrencionarrdo que a licitação serii t'cgitla pela lcgislaçãtr

pertinente;
j) preâmbulo do edital anotartdo o local. dia e hora prtra recebintcnlo dos

envelopes de documentação e proposta, benr como para o início de abeÍtura dos ert\elopes:
k) indicação do objeto da licitação. em descrição sucinta e clara:
l) indicação do prâzo e as condiçôes para a assinatura do colrtrato ou retirada dos

instrumentos:

Itodo\ia I rrnsrmâzrin rc.t c,Rrn Dccrm.r r,ll. \nc\oro{;rnlsol\iunrcrr.r -l}claVríx (ll) 6l lf,i'r)l)rr ll\llL'll\ P\
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m) indicação do prazo para execuçào do contrato ou entregir Jo objeto:

n) indicação das sanções para o câso de inadimplenlellto;
o) indicaçào do local onde poderá ser examinado e atlquiri.lo o proielo hiisico. e

se há projeto executivo disponível na daia da puhlicaçào do edital c tl li,cal otldc' ptrtlerá sr:t'

examinado e adquirido (p/obras e serviços): .

p) indicação das condições para participação da licitaçi.-ro:

q) indicaçào da tbnna de apresentlção das propostas:

r) indicação do crilério para .iulSamento. com disposiçÕc: clxlas L' prlriinlelros

objetivos; indicação dos locais. horátios. e códigos tle acesso pâra Í'orttcc itt tettto de inlbrrlaçÕcs

sobre a licitação aos interessados;
s) indicaçào dos crit§rios dc' actitabilidade dos preços urritário e global e

indicação das condições de pagamento.

No que respeita à minuta contratual. incumbe lo prrecista pesquisar a

conformidade dos seguintes itens:
a) condições para sua e\ecuçào. e\pressas enl cláusulas quc delinam os direitos.

obrigações e responsabilidades dâs partes. cm conlbnnidade com os tettllos da licitaçiio e da

proposta a que se vinculam. estabelecidas conl clarez:r c precisãol

b) registro das cláusulas necessárirs:

I - o objeto e seus elementos caraclerísticos:
ll - o regime de execução ou a t'orlllâ de tbnlccirllento:
Ill - o preço e as condiçÕes de pagamento, os critcrios. datit-base e periodicidade

do reajustamento de preços, os critérios de atuali:zaçào rnonetária entre a data .lo adimplelllento das

obrigações e a do eÍ'etivo pagamento:
lV - os prazos de início de etapas de execuçào. de conclttsio. de entrcga. cle

observação e de recebimento deÍinitivo. confbrme o casol
V - o crédito pelo qual çonerá a despesa. com a indiclrçào da classiticaçâo

t'uncional programática e da categoria econômical
Vl - as garantias olerecidas para assegurar sua plena e\cctlçrio. quando erigidas:
VIÍ - os direitos e as responsabilidades das panes. as penllidades cabívcis e os

valores das multas:
Vlll - os casos de rescisào:
lX - o reconhecimento dos direitos da Administraçào. crn caso de rescisào

administrativa prevista no art. 77 desta Lei:
X - as condiçÕes de imponação. a data e a taxa de cânrbio para collversão"

quando for o caso;
Xl - â vinculação ao edital de licitação ou ao teflno qtre a dispensou ou a

inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor:
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e espcciallnente aos casos

onrissos;
XIII - a obrigação do contratado de manter. durante toda a c\ecuçào do contrato.

em compatibilidade com as obrigações por ele assurnidas" todas as condiçr)es tle habilitação e

qualifi caçâo exigidas na licitaçào:

Rodo\ o l_rorrsamaz(inrca cr Rur l)úcirnr \h. 
^nr\o 
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XIV - cláusula qqe declare competente o Íbro da scde da Ar|ninislraçào para

dirimir qualquer questão contratual. salvo o disposto rlo § 6o do aí. 32 da t,ci rr' 8 666/93:

XV - A duração dos contratos adstrita à vigência dos resPectivos créditos

orçamentários. ressalvadas as hipóteses previsms no art. 57 da Lei n. 8.666/91'

Considerando que o edital seguiu todas as cautelns reconlendadas ltla Lci

10.520/2002. corn aplicação subsidiária da Lei 8.666'93:

Considerando tlue o plocerJinrclllo nào apr'('sentít irrr'gu lrrrirJrules qLlc possanl

macular o certame e que a minula do edital segue os preceitos legais qLre regcnl a ntatót ia. q2j4g

pelo prosseguimento do processo licitatório em seus ulteriores atos.

Seguem chanceladas as t:rinutas do Edital e Contrato ora cr'ttnittadas'

Registro, por lim. que a análise consignada nestc p lcccr \e 'lte\e i\s qu('stÔL's

jurídicas obServadas na instrução processual e no edital. Com Seus ane\o5- Ilor telnros do all. l0- §

1.. da Lei n. 10.480/2002. c/c o parágrafb único do an. 38 da Lei n'8.(166/91. Nào se inclucnr tro

âmbito de análise deste Procurador os elenrenlos técnicos pertinentes ao ccnarlle. couto aqueles dc

ordem financeira ou orçameltlária. cuja exatidão dercrá ser verificada pclos:etotcs respotrs/treis c'

autoridades competentes da Prel'eitura Municipal de ltaituba

E o parecer. sub censura

Diego Ca.iado Nevcs
Procu rudor (ieral tlo I\lunicipio
Decreto \l unicipa I n" 003/20t7

Rodo\ilr I ransâmazônrca c/ Ruâ Decrrna. srtl- 
^ne\oao 

Gtttasxr Muntcrp'r _tle!'lVlsu CLP lrli l§0_lnlr ll'\lll Bi\_P\

Itaitlrbl - I'A. I I de julho dc l0l 8.
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